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2ª ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL  

FORT MEDICAL COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA 

CNPJ nº 33.390.557/0001-35 

NIRE 42205906341 

 

ROBERT ALVES BARBETTA, brasileiro, empresário, casado sob o regime de 

comunhão universal de bens, nascido em 19/07/1988, portador do RG nº 43863022, 

órgão expedidor SSP-SP e do CPF nº 370.735.468-75, residente e domiciliado na Rua 

Manoel Joaquim Coelho, nº 87, Apto 01, Dom Bosco, Itajaí/SC, CEP 88.307-090. 

 

BERNARDO COELHO ROCHA, brasileiro, empresário, casado sob o regime de 

separação total de bens, nascido em 25/06/1985, portador do RG nº 12.739.039, órgão 

expedidor SSP-MG e do CPF nº 060.673.806-17, residente e domiciliado na Rua Arthur 

Bernardes, nº 1046, Centro, Governador Valadares/MG, CEP 35.010-020. 

 

Sócios componentes da sociedade empresária limitada que gira sob a denominação 

social de FORT MEDICAL COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA, 

conforme Contrato Social registrado sob NIRE nº 42205906341 em 17/04/2019 na Junta 

Comercial do Estado de Santa Catarina e inscrita no CNPJ 33.390.557/0001-35, sito a 

cidade de Itajaí/SC, Rua Tubarão, nº 144, 2º Andar, bairro Fazenda, CEP 88.301-470, 

resolvem alterar o referido instrumento conforme cláusulas seguintes: 

 

Cláusula Primeira. O sócio BERNARDO COELHO ROCHA resolve transferir, por 

meio de venda, 8.200 (oito mil e duzentos) quotas ao sócio ROBERT ALVES 

BARBETTA, no valor de R$8.200,00 (oito mil e duzentos reais), totalmente subscritas 

e integralizadas em moeda corrente nacional, ficando assim distribuídos: 

Sócios Quotas Valor em R$ Porcentagem % 

Robert Alves Barbetta 18.200 R$ 18.200,00 91% 

Bernardo Coelho Rocha 1.800 R$ 1.800,00 9% 

TOTAL 20.000 R$ 20.000,00 100% 

 

Cláusula Segunda. A administração da sociedade será exercida ISOLADAMENTE 

a(o) Sócio(a) ROBERT ALVES BARBETTA e a ele caberá a responsabilidade ou 
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representação ativa e passiva da sociedade, judicial e extrajudicialmente, podendo 

praticar todos os atos compreendidos no objeto social, sempre no interesse da 

sociedade, ficando vedado, entretanto, o uso do nome empresarial em negócios 

estranhos aos fins sociais. 

Parágrafo Único. No exercício da administração, o administrador poderá retirar 

valor       mensal a título de pro labore. 

 

Cláusula Terceira. As Claúsulas e condições estabelecidas em atos já arquivados e que 

não  foram expressamente modificadas por esta alteração continuam em vigor. 

 

CONTRATO SOCIAL  

FORT MEDICAL COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA 

 CNPJ 33.390.557/0001-35 

NIRE 42205906341 

 

ROBERT ALVES BARBETTA, brasileiro, empresário, casado sob o regime de 

comunhão universal de bens, nascido em 19/07/1988, portador do RG nº 43863022, 

órgão expedidor SSP-SP e do CPF nº 370.735.468-75, residente e domiciliado na Rua 

Manoel Joaquim Coelho, nº 87, Apto 01, Dom Bosco, Itajaí/SC, CEP 88.307-090. 

 

BERNARDO COELHO ROCHA, brasileiro, empresário, casado sob o regime de 

separação total de bens, nascido em 25/06/1985, portador do RG nº 12.739.039, órgão 

expedidor SSP-MG e do CPF nº 060.673.806-17, residente e domiciliado na Rua Arthur 

Bernardes, nº 1046, Centro, Governador Valadares/MG, CEP 35.010-020. 

 

Cláusula Primeira. A Sociedade Empresária de forma limitada girará sob o nome 

empresarial FORT MEDICAL COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA SAÚDE 

LTDA, com sede à Rua Tubarão, nº 144, 2º Andar, bairro Fazenda, Itajaí/SC, CEP 

88.301-470, com prazo de duração por tempo indeterminado, artigo 56, IV da Lei no 

8.884 de 11 de julho de 1994 e artigo 997, II da Lei 10.406 de 10 de janeiro de 2002, 

Brasil. 

 

Cláusula Segunda. A sociedade tem como objeto social o comércio atacadista de 



Junta Comercial do Estado de Santa Catarina
Certifico o Registro em 02/12/2025   Data dos Efeitos 01/12/2025
Arquivamento 20254494323 Protocolo 254494323 de 25/11/2025 NIRE 42205906341
Nome da empresa FORT MEDICAL COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA SAUDE LTDA
Este documento pode ser verificado em http://regin.jucesc.sc.gov.br/autenticacaoDocumentos/autenticacao.aspx
Chancela 341743705682822
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 02/12/2025LUCIANO LEITE KOWALSKI -  Secretário-Geral

02/12/2025

3  

máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar, partes e peças, 

comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e 

de laboratórios e instalação de equipamentos odonto-médico-hospitalar. 

 

Cláusula Terceira. A sociedade possui um capital social de R$20.000,00 (vinte mil 

reais) divididos em 20.000 (vinte mil) quotas no valor de R$1,00 (um real) cada, 

totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente nacional, sendo assim 

distribuído: 

Sócios Quotas Valor em R$ Porcentagem % 

Robert Alves Barbetta 18.200 R$ 18.200,00 91% 

Bernardo Coelho Rocha 1.800 R$ 1.800,00 9% 

TOTAL 20.000 R$ 20.000,00 100% 

Parágrafo Único. A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas 

cotas, mas respondem solidariamente pela integralização do capital social, 

artigo 1.052 da Lei no 10.406 de 10 de janeiro de 2002. 

 

Cláusula Quarta. A sociedade ora constituída  em 17/04/2019 nos termos deste 

contrato particular, poderá a qualquer tempo abrir filiais e outros departamentos no país, 

por ato de sua gerência ou deliberação dos sócios. 

 

Cláusula Quinta. As quotas são indivisíveis, podendo ser cedidas mediante prévio e 

expresso consentimento do outro sócio, ao qual fica reservado o direito de 

preferência  na respectiva cessão de igualdade e condições, artigos 1056 e 1057 da Lei 

no 10.406 de 10 de janeiro 2002. 

 

Cláusula Sexta. O sócio pretendendo retirar-se da sociedade deverá comunicar aos 

outros sócios por carta registrada ou notificação extrajudicial, com antecedência mínima 

de 60 (sessenta) dias de sua intenção de desligar-se da sociedade, propondo em tal 

comunicação, as condições para a cessão de suas quotas de capital. 

Parágrafo Primeiro. A partir do recebimento da comunicação prevista nesta 

cláusula, os sócios remanescentes terão o prazo de 30 (trinta) dias para 

manifestarem o direito de preferência na aquisição das quotas do sócio retirante, 

ou, optarem pela dissolução da sociedade. Não havendo acordo entre as partes e 
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expirado o prazo, as quotas do sócio retirante poderão ser oferecidas à pessoas 

entranhas à sociedade, ressalvado o direito de igualdade, preço e condições ao 

sócio remanescente. 

Parágrafo Segundo – A cessão de quotas só terá eficácia quanto à sociedade e 

terceiros, a partir da averbação da respectiva alteração contratual, subscrita pelos 

sócios anuentes, artigo 1057, § Único da Lei 10.406 de 10 de janeiro de 2002. 

 

Cláusula Sétima. A administração da sociedade será exercida ISOLADAMENTE a(o) 

Sócio(a) ROBERT ALVES BARBETTA e a ele caberá a responsabilidade ou 

representação ativa e passiva da sociedade, judicial e extrajudicialmente, podendo 

praticar todos os atos compreendidos no objeto social, sempre no interesse da 

sociedade, ficando vedado, entretanto, o uso do nome empresarial em negócios 

estranhos aos fins sociais. 

Parágrafo Único. No exercício da administração, o administrador poderá retirar 

valor       mensal a título de pro labore. 

 

Cláusula Oitava. Os sócios se obrigam a agir sempre de comum acordo e no interesse 

social, podendo ainda no exercício da administração, nomear procuradores constituídos 

em nome da sociedade para fins específicos e por prazo determinado. Vedado, no 

entanto, praticar atos de liberalidade em nome da sociedade, tais como prestação de 

garantias e outros atos estranhos ao objeto e negócios sociais 

 

Cláusula Nona. Os poderes dos sócios investido na administração são irrevogáveis, 

salvo quando configurada justa causa reconhecida judicialmente e manifestada por 

qualquer dos sócios, artigo 1.019 da Lei Civil no 10.406 de 10 de janeiro de 2002. 

 

Cláusula Décima. As obrigações dos sócios começam imediatamente com o registro do 

contrato e terminam quando da liquidação da sociedade e a satisfação das 

responsabilidades sociais, artigo 1.001 da Lei Civil no 10.406 de 10 de janeiro de 2002. 

Cláusula Décima Primeira. As deliberações dos sócios, obedecido ao disposto no 

artigo 1.010 e 1.072, § 3o, da Lei 10.406 de 10 de janeiro de 2002, serão tomadas em 

reuniões por maioria de votos, contados segundo o valor das quotas de cada um, 

devendo a convocação ser feita através de quaisquer meios disponíveis que sejam 
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passíveis de  comprovação, ficando dispensada se ambos comparecerem ou se declararem 

por escrito, que estavam cientes do local, data, hora e ordem do dia. 

Parágrafo Único. A reunião também será dispensada, se ambos decidirem por 

escrito e de comum acordo sobre a matéria a ser tratada, ficando dispensado o 

arquivamento das atas de reuniões, devendo as mesmas constarem em livro 

próprio. 

 

Cláusula Décima Segunda. Os administradores poderão efetuar uma retirada mensal a 

titulo de pró-labore e/ou dividendos, de acordo com a legislação vigente e a 

conveniência  da empresa e dos sócios. 

Parágrafo Único. Os valores de retirada de pró-labore ou dividendos serão 

determinados mensalmente de acordo com a capacidade financeira da sociedade 

e os resultados apurados pela mesma. 

 

Cláusula Décima Terceira. Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro 

de cada ano, os sócios prestarão contas justificadas de sua administração, procedendo a 

elaboração do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, apurando o 

resultado do exercício, depois das deduções previstas em lei e formação das reservas 

necessárias, os lucros e prejuízos serão distribuídos ou suportados pelos sócios, 

proporcionalmente às quotas de capital social, artigo 1.065 da Lei 10.406 de 10 de 

janeiro de 2002. 

 

Cláusula Décima Quarta. Falecendo quaisquer dos sócios, a sociedade continuará sua 

atividade com os herdeiros e sucessores. Não sendo possível ou inexistindo interesse 

destes ou do sócio remanescente, o valor de seus haveres serão apurados e liquidados 

com base na situação patrimonial da sociedade na data da resolução verificada, em 

balanço levantado, específico para esse fim. 

 

Cláusula Décima Quinta. Caso não venham os herdeiros a integrar a sociedade, estes 

receberão seus haveres em moeda corrente, em valores apurados até a data do 

falecimento, quando deverão ser pagos em 10 prestações mensais e sucessivas, 

corrigido monetariamente pelo índice do IGP-M, ou outro índice que venha a substituí-

lo, vencendo-se a primeira parcela 90 (noventa) dias após a data da realização do 

balanço específico. 
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Cláusula Décima Sexta. Nos casos de saída de sócios ou falecimento, ficando apenas 

um sócio, este terá o prazo de 180 (cento e oitenta) dias para recompor a pluralidade 

social, sob pena de ser dissolvida a sociedade com a transferência de todo o ativo e 

passivo para  o patrimônio pessoal do sócio remanescente, artigo 1.033, inciso IV da Lei 

no 10.406, de 10 de janeiro de 2002. 

 

Cláusula Décima Sétima. Os sócios declaram, sob as penas da lei, de que não estão 

impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 

condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda 

que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de 

prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato; ou contra a economia popular, 

contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa de concorrência, contra as 

relações de consumo, fé pública, ou a propriedade, artigo 1.011, § 1o da Lei no 

10.406/2002. 

 

Cláusula Décima Oitava. Conforme disposição do artigo 997, inciso VIII da Lei no 

10.406 de 10 de janeiro de 2002, os sócios não respondem subsidiariamente pelas 

obrigações sociais. 

 

Cláusula Décima Nona. Fica eleito o Foro Central da Comarca de Itajaí/SC, para 

os procedimentos judiciais referentes a este instrumento contratual, com expressa 

renúncia a qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja ou venha a ser.  

 

E por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento. 

 

Itajaí/SC, 06 de novembro de 2025. 

 

___________________________________________ 

Robert Alves Barbetta 

 

 

___________________________________________ 

Bernardo Coelho Rocha 
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